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33ª SUBSEÇÃO DA OAB – JUNDIAÍ 
COLUNA “NOVO CPC EM 1 MINUTO”  

 

 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: A aplicação 

supletiva e subsidiária ao Processo do Trabalho 

 

Mauro Schiavi 

 

A chegada do Novo Código de Processo Civil provoca, mesmo de forma inconsciente, um 

desconforto nos aplicadores do Processo Trabalhista, uma vez que há muitos impactos da nova 

legislação nos sítios do processo do trabalho, o que exigirá um esforço intenso da doutrina e 

jurisprudência para revisitar todos os institutos do processo do trabalho e analisar a compatibilidade, 

ou não, das novas regras processuais civil. 

Um artigo que tem provocado discussões na doutrina sobre seu real alcance e implicações 

no Processo Trabalhista é o de número 15 do Novel Código. 

Dispõe o artigo 15 do Código de Processo Civil: 

“Na ausência de normas que regulem processos  eleitorais, trabalhistas ou 

administrativos, as disposições deste Código lhes  serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente”. 

Conforme o referido dispositivo legal, o Código de Processo Civil será aplicado ao 

Processo do Trabalho de forma supletiva e subsidiariamente, na ausência de norma que disciplinem 

o processo trabalhista. 

Trata-se de inovação do Novo Código, pois o atual não disciplina tal hipótese. Doravante, 

o CPC será aplicado ao processo do trabalho, nas lacunas deste, nas seguintes modalidades: 

a)supletivamente: significa aplicar a CPC quando, apesar da lei processual trabalhista 

disciplinar o instituto processual, não for completa. Nesta situação, o Código de Processo Civil será 

aplicado de forma complementar, aperfeiçoando e propiciando maior efetividade e justiça ao 

processo do trabalho. Como exemplos: hipóteses de impedimento e suspeição do Juiz que são mais 

completas no CPC, mesmo estando disciplinada na CLT (artigo 802, da CLT); ônus da prova 

previsto no CPC, pois o artigo 818, da CLT é muito enxuto e não resolve questões cruciais como as 

hipóteses de ausência de prova e prova dividida;  o depoimento pessoal previsto no CPC, pois a 

CLT disciplina apenas o interrogatório (artigo 848, da CLT), sendo os institutos são afins e 

propiciam implementação do contraditório substancial no processo trabalhista, etc; 
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b)subsidiariamente: significa aplicar o CPC quando a CLT não disciplinar determinado 

instituto processual. Exemplos: tutelas provisórias (urgência e evidência), ação rescisória; ordem 

preferencial de penhora, hipóteses legais de impenhorabilidade, etc. 

Pode-se se argumentar que houve revogação dos artigos 769 e 889, da CLT, uma vez que o 

Código de Processo Civil, cronologicamente, é mais recente que  CLT. Também é possível 

argumentar que, diante do referido dispositivo legal, o processo do trabalho perdeu sua autonomia 

científica, ficando, doravante, mais dependente do processo civil. 

Embora o artigo 15 e as disposições do novo CPC exerçam influência no processo do 

trabalho, e certamente, impulsionarão uma nova doutrina e jurisprudência processual trabalhista, ele 

não revogou a CLT, uma vez que os artigos 769 e 889, da CLT são normas específicas do Processo 

do Trabalho, e o CPC apenas uma norma geral. Pelo princípio da especialidade, as normas gerais 

não derrogam as especiais. 

De outro lado, o 769, da CLT, que é o vetor principal do princípio da subsidiariedade do 

processo do trabalho, fala em processo comum, não, necessariamente, em processo civil para 

preencher as lacunas da legislação processual trabalhista. 

Além disso, pela sistemática da legislação processual trabalhistas, as regras do Código de 

Processo Civil somente podem ser aplicadas ao processo trabalho, se forem compatíveis com a 

principiologia e singularidades do processo trabalhista. Assim, mesmo havendo lacuna da legislação 

processual trabalhista, se a regra do CPC for incompatível com, ela não será aplicada. 

O artigo 15 do novel CPC não contraria os artigo 769 e 889, da CLT. Ao contrário, com 

eles se harmoniza. 

Desse modo, conjugando-se o artigo 15 do CPC com os artigos 769 e 889, da CLT, temos 

que o CPC se aplica ao processo do trabalho da seguinte forma: supletiva e subsidiariamente, nas 

omissões da legislação processual trabalhista, desde que compatível com os princípios e 

singularidades do processo trabalhista.  
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